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referente ao pessoal do quadro desta Câmara Municipal reportada
a 31 de Dezembro de 2006 se encontra afixada na Secção de Recursos
Humanos para consulta do respectivo pessoal.

O prazo de reclamação, conforme determina o artigo 96.o do men-
cionado diploma legal, é de 30 dias a contar da publicação do presente
aviso no Diário da República.

5 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Martins de Sousa Lucas.

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.o 6484/2007

Para os devidos efeitos torna-se público, nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, que se encontra
afixada nos lugares do costume a lista de antiguidade dos funcionários
do quadro próprio desta autarquia, organizada nos termos do
artigo 93.o do decreto-lei acima mencionado, referente ao ano de
2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação.

20 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando José
da Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DA CALHETA (AÇORES)

Aviso n.o 6485/2007

Lista de antiguidade

Para os devidos efeitos, e dando cumprimento ao disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as
devidas alterações, torna-se público que a lista de antiguidade do
pessoal do quadro desta Câmara Municipal, organizada nos termos
dos artigos 93.o e 94.o do já citado diploma legal, se encontra afixada
no átrio do edifício dos Paços do Município e do Parque de Máquinas.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, desta
cabe reclamação no prazo de 30 dias consecutivos a contar da sua
publicação no Diário da República.

1 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Duarte Manuel
Bettencourt da Silveira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso (extracto) n.o 6486/2007

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que,
por meu despacho de 16 de Março de 2007, foi nomeada assistente
administrativa principal, na sequência de concurso interno de acesso
geral, Ana Isabel Medeiros Castro Bernardo.

A funcionária deverá aceitar a respectiva nomeação no prazo de
20 dias, contados a partir da publicação do presente aviso no Diário
da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando José
Pires Lopes.

2611002401

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE

Aviso n.o 6487/2007

Listas de antiguidade referentes ao ano de 2006

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que as listas de antiguidade do
pessoal do quadro privativo deste município reportadas a 31 de
Dezembro de 2006 se encontram afixadas no átrio da Câmara Muni-
cipal e nas oficinas da Câmara, para consulta do respectivo pessoal.
Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma, o prazo de
reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República.

19 de Março de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando Sousa
Caeiros.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREMOZ

Aviso n.o 6488/2007

Lista de antiguidade

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que a lista de antiguidade referente
aos funcionários desta Câmara Municipal reportada a 31 de Dezembro
de 2006, aprovada por despacho do presidente da Câmara de 7 de
Março de 2007, se encontra afixada desde esta data na Secção de
Recursos Humanos deste município, sito no edifício dos Paços do
Município.

Mais se faz público que da organização da referida lista cabe recurso
a deduzir no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, conforme determina
o artigo 96.o do mencionado diploma legal.

21 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, José Alberto
Fateixa.

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.o 6489/2007

Nos termos e para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encon-
tra afixada no Edifício dos Paços do Concelho a lista de antiguidade
dos funcionários do quadro desta Câmara Municipal.

O prazo de reclamações é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, conforme determina o n.o 1
do artigo 96.o do citado diploma.

19 de Março de 2007. — A Presidente da Câmara, Fátima Fel-
gueiras.

CÂMARA MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso (extracto) n.o 6490/2007

Pelo presente se torna público que a Assembleia Municipal da
Figueira da Foz, no uso das competências que lhe são cometidas
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro, aprovou, na sua reunião de 21 de Dezembro de 2006,
na versão definitiva, as alterações à postura municipal de estacio-
namento e anexos n.os 2, 3, 4, 6 e 7, os quais se publicam em anexo.

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Duarte
Silva.

ANEXO N.o 1

A Câmara, em reunião de 4 de Dezembro de 2006, e a Assembleia
Municipal, em sessão de 21 de Dezembro de 2006, aprovaram o
seguinte:

Alteração da postura municipal de estacionamento
do município da Figueira da Foz

Considerando:

1) Que a Câmara Municipal da Figueira da Foz constituiu uma
empresa municipal para gestão do estacionamento público urbano
de duração limitada no concelho da Figueira da Foz, por deliberação
da Câmara e da Assembleia Municipal de, respectivamente, 15 e 28 de
Fevereiro de 2005, designada por Figueira Parques — Empresa
Pública Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz;

2) Que a Câmara Municipal da Figueira da Foz celebrou com
a referida empresa municipal, em 23 de Setembro de 2005, um contrato
de concessão de fornecimento, instalação e exploração de parcómetros
colectivos nas zonas de estacionamento de duração limitada na cidade
da Figueira da Foz, no seguimento das deliberações da Câmara e
da Assembleia Municipal de, respectivamente, 7 e 27 de Junho de
2005;

3) A necessidade de regulamentar o estacionamento tarifado na
zona urbana da Figueira da Foz tendo em vista a actividade exercida
pela Figueira Parques — EM e as competências que lhe foram dele-
gadas, tanto pela Câmara Municipal da Figueira da Foz como pela
Direcção-Geral de Viação, no sentido da correcta implementação e
fiscalização do cumprimento das disposições da presente postura e
das disposições do Código da Estrada e legislação complementar:

Propõem-se as alterações à postura municipal de estacionamento,
adiante mencionadas, tendo em vista proceder às necessárias adap-
tações regulamentares, considerando o anteriormente exposto.
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Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os veículos especiais, respectivas cabinas e ou reboques e semi-

-reboques e os veículos mistos e de mercadorias acima de 3,5 t só
poderão estacionar em parques ou outros locais expressamente assi-
nalados para o efeito.

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada, as auto-

rizações especiais referidas nos números anteriores deverão ser objecto
de parecer da Figueira Parques — EM.

Artigo 22.o

[. . .]

1 — Os serviços competentes da Câmara Municipal dispõem do
prazo de 5 dias úteis para proceder à apreciação do pedido de esta-
cionamento reservado e de 15 dias para a colocação da sinalização
e do painel adicional onde conste a matrícula da viatura.

2 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada e após o
deferimento do pedido, a Câmara Municipal deve comunicar à
Figueira Parques — EM essa decisão, no prazo máximo de cinco dias.

Artigo 25.o

[. . .]

1 — A Câmara Municipal da Figueira da Foz pode, a qualquer
momento, por motivos ponderosos de ordem pública devidamente
fundamentados, retirar qualquer estacionamento reservado a defi-
ciente motor, devendo, para o efeito, comunicar tal decisão ao inte-
ressado com uma antecedência de 10 dias úteis, excepto em casos
de urgência ou de força maior, em que a retirada pode ser imediata.

2 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada e na situação
prevista no número anterior, a Câmara Municipal deve comunicar
essa decisão à Figueira Parques — EM, no prazo máximo de cinco dias.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada, a atribuição

de lugares de estacionamento privativo referida nos números ante-
riores deverá ser objecto de parecer prévio da Figueira Parques — EM.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada, o paga-

mento das taxas devidas, relativas ao estacionamento privativo, deverá
ser efectuado à Figueira Parques — EM, nos termos do regulamento
e tabela de taxas e tarifas da Câmara Municipal da Figueira da Foz.

3 — Fora das zonas de estacionamento de duração limitada, o paga-
mento das taxas devidas, relativas ao estacionamento privativo, deverá
ser efectuado à Câmara Municipal da Figueira da Foz, nos termos
do regulamento e tabela de taxas e tarifas da Câmara Municipal da
Figueira da Foz.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada e nos casos

referidos nos números anteriores, devem as referidas criações ou alte-
rações ser objecto de parecer prévio da Figueira Parques — EM.

Artigo 33.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas zonas de estacionamento de duração limitada e no caso

referido nos números anteriores, devem as referidas autorizações espe-
ciais ser objecto de parecer prévio da Figueira Parques — EM.

Artigo 37.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Tendo em conta as situações específicas de cada uma das zonas

de estacionamento de duração limitada, o limite máximo referido
no n.o 1 poderá ser alargado ou diminuído por decisão da Câmara
ou da Figueira Parques — EM.

Artigo 38.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Os veículos do Estado Português isentos ao abrigo da Lei

n.o 42/98, de 6 de Agosto;
h) Os veículos de serviço da Câmara Municipal da Figueira da

Foz, empresas municipais e participadas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

[. . .]

1 — As zonas de estacionamento de duração limitada serão devi-
damente sinalizadas de acordo com os sinais de trânsito previstos
no Regulamento de Sinalização do Trânsito RST.

2 — As zonas da faixa de rodagem que se destinam a estaciona-
mento ou a operações de carga e descarga serão, respectivamente,
delimitadas ou sinalizadas nos termos da legislação em vigor.

Artigo 40.o

[. . .]

1 — Os utentes dos parques e zonas de estacionamento de duração
limitada devem adquirir o título de estacionamento nos equipamentos
destinados a esse efeito e colocar na parte interior do pára-brisas
de forma visível e legível do exterior o título de estacionamento, onde
constem o período de validade, a data e a hora, com excepção dos
casos previstos para os veículos isentos.

2 — Quando o equipamento que pretende utilizar estiver fora de
serviço, deverá adquirir o seu título de estacionamento em equipa-
mento semelhante.

3 — Quando o título de estacionamento não estiver colocado da
forma estabelecida no n.o 1 do presente artigo, presume-se o não
pagamento da taxa devida de estacionamento.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.o

[. . .]

1 — Serão atribuídos para cada parque ou zona de estacionamento
de duração limitada e para o período indicado no n.o 4 distintivos
especiais designados por dístico de residente, que titulam a possi-
bilidade de estacionar em qualquer lugar da área onde se encontre
situada a habitação do residente.

2 — As áreas referidas no artigo anterior encontram-se definidas
no anexo n.o 2 desta postura.

3 — O dístico de residente é propriedade da Figueira Par-
ques — EM e deve ser colocado no pára-brisas, com a frente para
o exterior, de modo a serem visíveis as menções nele constantes.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 42.o

[. . .]

1 — Deverão constar do dístico de residente:

a) A área a que se refere, conforme definido no anexo n.o 2;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O dístico é válido até final do 3.o ano civil após a data da

sua emissão, renovável por igual período, mediante a apresentação
dos documentos necessários à obtenção do dístico de residente e da
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verificação da manutenção dos pressupostos da sua outorga, nos ter-
mos definidos pela presente postura.

Artigo 44.o

[. . .]

1 — O pedido de emissão de dístico de residente é feito através
do preenchimento de impresso próprio, que deverá ser apresentado
à Figueira Parques — EM, devendo os interessados exibir, para con-
ferência, os originais dos seguintes documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 46.o

[. . .]

1 — Em caso de furto, roubo ou extravio do dístico de residente,
deverá o seu titular comunicar de imediato o facto à Figueira Par-
ques — EM, sob pena de responder pelos prejuízos resultantes da
sua utilização indevida.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A emissão de segunda via do dístico fica sujeita ao pagamento

de uma taxa, nos termos do Regulamento Municipal de Taxas e
Tarifas.

Artigo 48.o

Cartões de estacionamento para funcionários da autarquia

1 — Aos funcionários da autarquia será fornecido, a requerimento
do próprio apresentado à Figueira Parques — EM, cartão de esta-
cionamento permitido, ao qual será apensa vinheta de validade mensal,
trimestral ou semestral, para acesso aos lugares de estacionamento
limitado.

2 — Os cartões de estacionamento a que se refere o presente artigo
apenas dão acesso aos lugares de estacionamento limitado no parque
de estacionamento da zona ribeirinha identificado no anexo n.o 4.

3 — A norma do número anterior não se aplica aos funcionários
da autarquia que exercem funções nos Serviços de Protecção Civil,
nos bombeiros municipais e no mercado municipal, que deverão esta-
cionar nas zonas de influência dos respectivos locais de trabalho, con-
forme identificado no anexo n.o 5.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A atribuição da vinheta está sujeita ao pagamento mensal,

trimestral ou semestral da taxa referida no regulamento e tabela de
taxas e tarifas, que será efectuado à Figueira Parques — EM.

6 — O cartão referido no n.o 1 do presente artigo deverá ser colo-
cado, no interior da viatura, junto ao vidro da frente do veículo de
forma a ficar bem visível toda a informação que nele constar.

7 — A emissão de segunda via do cartão fica sujeita ao pagamento
de uma taxa, nos termos do Regulamento Municipal de Taxas e
Tarifas.

Artigo 48.o-A

Cartões de estacionamento de validade mensal

1 — Os cidadãos possuidores de passe mensal da CP podem reque-
rer cartão de acesso aos lugares de estacionamento tarifado da zona
ribeirinha, assinalados no anexo n.o 6, ao qual será apensa vinheta
válida para o mesmo período do referido passe.

2 — A concessão deste cartão está condicionada à apresentação
de um requerimento dirigido à Figueira Parques — EM, acompanhado
de fotocópia do título de propriedade do veículo a que se reporta
o pedido do cartão, bem como de fotocópia do passe mensal da CP
em nome do requerente.

3 — A atribuição da vinheta referida no n.o 1 está sujeita ao paga-
mento mensal da taxa referida no regulamento e tabela de taxas e
tarifas para a zona ribeirinha e será efectuado à Figueira Par-
ques — EM.

4 — A emissão de segunda via do cartão fica sujeita ao pagamento
de uma taxa, nos termos do Regulamento Municipal de Taxas e
Tarifas.

Artigo 49.o

Cartão de cidadão a exercer actividade na zona de influência
dos parques e zonas de estacionamento de duração limitada

1 — As pessoas que exerçam actividade profissional em estabele-
cimentos comerciais, industriais e de serviços na área de influência
dos parcómetros podem requerer à Figueira Parques — EM um cartão
de acesso aos lugares de estacionamento condicionado, mas não sujeito
a limite horário, no qual será apensa vinheta válida para cada mês
de calendário, trimestre ou semestre, cujo valor que consta do regu-
lamento e tabela de taxas e tarifas deverá ser pago à referida entidade,
conforme o período de tempo requerido.

2 — A concessão do cartão está condicionada à apresentação de
um requerimento, acompanhado de documentos que provem a situa-
ção referida no n.o 1 deste artigo.

3 — O cartão referido no n.o 1 do presente artigo deverá ser colo-
cado, no interior da viatura, junto ao vidro da frente do veículo de
forma a ficar bem visível toda a informação que nele constar.

4 — A emissão de segunda via do cartão fica sujeita ao pagamento
de uma taxa, nos termos do Regulamento Municipal de Taxas e
Tarifas.

Artigo 50.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Anterior n.o 4.)
3 — (Anterior n.o 5.)
4 — A atribuição deste cartão não está subjacente a reserva de

um lugar nem a Figueira Parques — EM se responsabiliza pelo facto
de o detentor do cartão não encontrar lugar de estacionamento nas
referidas zonas de estacionamento limitado.

5 — (Anterior n.o 7.)
6 — Reserva-se a Figueira Parques — EM do direito de solicitar,

em relação ao pedido referido na alínea a) do n.o 1, cópia da declaração
entregue na segurança social, com a indicação dos trabalhadores e
gerentes comerciais que exercem funções naquele local de trabalho.

Artigo 55.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Nas zonas abrangidas pela presente postura, compete à enti-

dade autuante a cobrança das taxas devidas pelo bloqueamento, remo-
ção e depósito de veículos fixadas no Regulamento Municipal de
Taxas e Tarifas.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 67.o

[. . .]

Nem a Câmara Municipal nem a entidade autuante são responsáveis
por eventuais danos que as viaturas removidas da via pública, por
se encontrarem estacionadas abusivamente nos termos do presente
capítulo, possam sofrer nas operações de remoção ou enquanto se
encontrarem depositadas no parque municipal.

ANEXO N.o 2

Zonas e áreas de estacionamento de duração limitada

ANEXO N.o 3

Zona ribeirinha
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ANEXO N.o 4

ANEXO N.o 6

Zona ribeirinha

ANEXO N.o 7

3000226836

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.o 6491/2007

Concursos internos de acesso geral

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do vice-presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos de
5 de Março de 2007, proferido no exercício da competência que lhe
é conferida pela alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, e despacho de delegação de competências
do presidente da Câmara de 31 de Outubro de 2005, se encontra
aberto, nos termos dos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, os
seguintes concursos internos de acesso geral do quadro de pessoal
do município de Figueiró dos Vinhos:

Referência A — um lugar de técnico superior de 1.a classe (jurista);
Referência B — um lugar de técnico superior de 1.a classe (gestão

e administração pública);

existentes no quadro de pessoal do município de Figueiró dos Vinhos,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 78, apêndice n.o 39,
de 2 de Abril de 2001, alterado pelos avisos n.os 8302/2003, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 253, apêndice n.o 160, de 31
de Outubro de 2003, e 4403/2006, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 184, apêndice n.o 73, de 22 de Setembro de 2006.

2 — Legislação aplicável — os concursos regem-se pela legislação
regulamentar da matéria, designadamente o disposto nos Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 427/89, de 7 de Dezembro, apli-
cável à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de
Outubro, e o Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — os concursos são válidos para as vagas
postas a concurso, caducando com o preenchimento das mesmas.

4 — Local de trabalho — Câmara Municipal de Figueiró dos
Vinhos.

5 — Composição do júri para ambas as referências:

Presidente — Engenheiro Rui Manuel Almeida e Silva, presidente
da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos.

Vogais efectivos:

1.o José Manuel Lucas Prior, técnico superior principal da área
administrativa e financeira da Câmara Municipal de Figueiró dos
Vinhos, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.o Dr. Luís Manuel Rafael Silveirinha, técnico superior de eco-
nomia principal da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos.

Vogais suplentes:

1.o Fernando Mendes da Silva, técnico superior principal da área
administrativa e financeira da Câmara Municipal de Figueiró dos
Vinhos.

2.o Dr.a Maria Paula Barata Simões Arinto, técnica superior de
1.a classe (administração regional e autárquica) da Câmara Municipal
de Figueiró dos Vinhos.

6 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, os métodos de selecção
a utilizar nos presentes concursos são a avaliação curricular, com
carácter eliminatório, e a entrevista profissional de selecção.

6.1 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente consideradas
e ponderadas as habilitações académicas, a formação profissional, a
experiência profissional e a classificação de serviço e avaliação do
desempenho, e será classificada de 0 a 20 valores.

6.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, nos termos fixados no artigo 23.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo considerados os
parâmetros seguintes: o aprofundamento dos aspectos curriculares,
o enquadramento organizacional e funcional, a motivação e capa-
cidade de relacionamento e interesse para a função e o comportamento
em entrevista, e será classificada de 0 a 20 valores.


